
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO
Setor: DIRG  - Operador: 9855
Protocolo: 000-06490/2013 

PORTARIA D.G. Nº959, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO  DA  DÉCIMA  SEXTA  REGIÃO,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e regulamentares e, tendo em vista 
o disposto na Portaria G.P. Nº16, de 17 de janeiro de 
2012, bem como a Solicitação de Diárias, da Seção de 
Transportes, constante no doc. 01, do Protocolo nº 
6490/2013,

R E S O L V E
Autorizar  o  pagamento  de  7½  (sete  e 

meia)  diárias  ao  SR.  CARLOS ALBERTO AGUIAR,  Técnico 
Judiciário  -  Especialidade  Segurança,  matrícula  Nº 
30816157, lotado na Seção de Transportes, a fim de 
conduzir  o  veículo  SW4  Hilux,  de  placa  HQE-9016, 
deste Tribunal, com destino às cidades de Açailândia 
e  Imperatriz/MA,  para  transportar   e  acompanhar  o 
Exmo.  Sr.  Fernando  Luiz  Duarte  Barboza,  Juiz  do 
Trabalho  Substituto,  que  ministrará  treinamento  do 
Sistema PJe-JT aos magistrados das Varas do Trabalho 
daquelas cidades, no período de 18/11 a 22/11/13.

Faça-se  expediente  necessário  e 
organize-se folha de pagamento referente às diárias, 
consoante Tabela II, do Anexo I, da Portaria GP Nº 
168/2013, para o período de 16/11 a 23/11/2013, tendo 
em vista que o magistrado irá se deslocar no dia 
17/11/2013, uma vez que o treinamento ira iniciar na 
cidade de Açailândia, no dia 18/11/2013, bem como a 
grande distância ser percorrida. 

Ressalto  que,  somente  no  período  de 
17/11 a 22/11/2013, o servidor estará acompanhando e 
realizando segurança, em tempo integral, do referido 
Juiz, conforme Portaria GP nº 1482/2013.

Dê-se ciência. 
Publique-se  no  Boletim  Interno 

Eletrônico.

Júlio César Guimarães
/alrs/fm
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